
CONTRARRAZÕES

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) E EQUIPE DE APOIO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90461/2025 (IFC CAMPUS SANTA ROSA 
DO SUL)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E EDUCATIVO.
PROCESSO ADMNISTRATIVO: 23354.002414/2025-25
A ANSAH COMERCIO LTDA , com sede na Rua LOEFGREN, 1710, 

Vila Clementino, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob o número 
54.496.178/0001-02, por meio de seu representante legal infra-
assinada, vem tempestivamente, interpor

1) DOS FATOS E DO DIREITO

A empresa ANSAH COMERCIO LTDA participou do Pregão 
90461/2025, no dia 26/06/2025, apresentando proposta para os itens 
15 e 16(Bolas de Basquete), no qual foi julgado e habilitado pelo 
pregoeiro, pois atendem os critérios do Edital.

Vamos aos fatos do que é pedido no edital:

A alegação da concorrente BRMIX COMERCIO E SERVIÇOS foi 
que a empresa não apresentou o “modelo”, no entanto, conforme 
demonstrado em chat, foi solicitado catálogo para todos os itens, e 
devido a isso(atendimento ao solicitado), os itens foram de maneira 
correta julgadas e habilitadas.

Como é conhecido, o principal objetivo de um procedimento 
licitatório é suprir demandas de serviços e bens no preço mais 
vantajoso possível, atendendo-se, desta forma, o princípio do 
interesse público.



Impedir, portanto, que a empresa ANSAH COMERCIO LTDA tenha 
o objeto licitatório adjudicado por meras questões formais, o chamado 
formalismo exacerbado (Apontado pelo TCU), pode vir a impedir 
o cumprimento desta finalidade precípua da licitação.

A desclassificação da empresa licitante deve ocorrer somente 
quando forem infringidos valores jurídicos relevantes, de modo a 
comprometer os fins visados e não quando podem ser supridos de 
forma imediata e sem qualquer prejuízo aos demais participantes e à 
Administração Pública.

A concorrente alega que a empresa Spalding(Marca 
apresentada em sistema) possui “diversas” bolas em catálogo, no 
entanto, como é de pleno conhecimento, apenas uma tem o pleno 
atendimento ao que é solicitado no edital, e ela foi demonstrada em 
catálogo solicitado pelo pregoeiro para comprovação do 
mesmo, não tendo vantagem alguma, visto que diversas 
outras concorrentes tiveram a mesma oportunidade de 
comprovação, inclusive em outros itens.

Com relação ao programa de integridade solicitado, a empresa 
segue um conjunto de medidas e procedimentos internos que uma 
empresa adota para prevenir e combater fraudes, corrupção e 
irregularidades em contratos com a administração pública. Visto que 
o documento não foi solicitado em Edital, e não houve empate 
entre esta empresa e outra para que o benefício fosse 
aplicado, portanto, sem a necessidade de diligenciar por parte do 
pregoeiro(a) anexarei o mesmo neste arquivo, visto que não há a 
possibilidade de anexar mais de 1 documento em contrarrazões.













2) Da conclusão e do pedido

Diante dos motivos fáticos e de direito expostos, requer a 
desconsideração total do mérito alegado pela Recorrente, com o 
recebimento tempestivo da presente contrarrazão e prudência do 
Pregoeiro ao prosseguir com a análise da desordem trazida 
injustificadamente pelo Recurso interposto.
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